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LEI Nº 4760, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022
“Ante o erro material constante no texto fica retificada a Lei nº 4.731 de 22 de agosto de 2022 e ratificado o Decreto nº 6.775 de 05 de setembro de 2022 que dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providencias”. 
NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Faz saber que a Câmara, representante do Povo, avaliou e aprovou o quanto segue:
Art. 1º. Os artigos 1º e 2º, da Lei nº 4.731, de 22 de agosto de 2022, passa a viger com a seguinte redação:
Art. 1º. Fica autorizado na contadoria municipal a proceder à abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR na importância de R$ 318.400,00 na seguinte dotação do orçamento financeiro do corrente exercício:

	01
	Prefeitura Municipal

	01.04
	Departamento de Educação

	01.04.01
	CEMEIS e Pré-Escolas Municipais

	12.365.0240.2017.0007
	Operação e manutenção das creches municipais

	Ficha nº 116 - 3.1.90.04.00
	Contratação por tempo determinado................................... R$ 86.700,00

	Ficha nº 117 - 3.1.90.04.00
	Contratação por tempo determinado................................... R$ 41.700,00


	12.365.0240.2017.0008
	Operação e manutenção da pré-escola

	Ficha nº 138 - 3.1.90.04.00
	Contratação por tempo determinado................................ R$ 15.000,00


	01.04.02
	ensino fundamental

	12.361.0210.2019.0000
	manutenção do ensino fundamental

	ficha nº 164 - 3.1.90.04.00
	contratação por tempo determinado................................. R$ 65.000,00


	01.04.03
	fundo manut. desenv. Educ. básica - FUNDEB

	12.361.0211.2021.0000
	Fdo. Manut. desenv. Educ. básica (FUNDEB)

	ficha nº 199 - 3.1.90.04.00
	contratação por tempo determinado............................... R$ 110.000,00


Art. 2º. O crédito aberto, autorizado na forma do artigo anterior, deverá ser coberto com recursos provenientes das seguintes anulações:

	01
	Prefeitura Municipal

	01.04
	Departamento de educação

	01.04.01
	CEMEIS e Pré-Escolas Municipais

	12.365.0240.2017.0008
	operação e manutenção da pré escola

	ficha nº 139 - 3.1.90.04.00
	contratação por tempo determinado.............................. R$ 46.700,00


	12.365.0240.2017.0008
	operação e manutenção da pré escola

	ficha nº 155 - 3.3.90.46.00
	auxílio alimentação........................................................... R$ 25.000,00


	01.04.03
	Fundo manut. desenv. Educ. básica - FUNDEB

	12.361.0211.2021.0000
	Fdo. Manut. desenv. Educ. básica (FUNDEB)

	ficha nº 210 - 3.3.90.46.00
	auxílio alimentação............................................................ R$ 80.000,00


	01.03
	Departamento de finanças

	01.03.02
	Divisão de contabilidade e orçamento

	04.124.0065.2055.0000
	Manut. dos serv. De tesouraria e contabilidade

	ficha nº 107 - 3.1.91.13.00
	obrigações patronais - intra ofss...................................... R$ 80.000,00


	01.09
	Subdepartamento da promoção social

	01.09.01
	Manut. da assistência social

	08.244.0120.2040.0000
	manutenção do fundo municipal da assistência social

	ficha nº 418 - 3.1.90.11.00
	vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil................... R$ 86.700,00


Art. 3º. Fica ratificado o Decreto nº 6.775 de 05 de setembro de 2022, em sua integralidade.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 07 de Outubro de 2022.
NAIM MIGUEL NETO
Prefeito Municipal

